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PARECER DAS COMISSõES PERMANENTES

DA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

REFERÊNCIA: LEI ORGÂNICÂ MUNICIPAL E DO REGIMENTO I TERNO DA
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APRSVADOPROJETO LEI No: 4712025

Protocolo no: 29512025 - Data: 1110212025
) d5

Ementâ do Projeto: Da denomindção de Complexo Administrativo Municipal de

Centro Integrado Municipal prefeito losé Braz.

Autor: Prefeito 14unicipal

A Comissão de Constituição, Legislação e lustiça da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

no aft.72, VII, artigos 160 e 170 do Regimento Interno desta Casa

Legislativa e demais disposições constitucionais e legais pertinentes,

assim se manifestam:

1 - Oú,OPU,I, EXIGIDO PARA VOTACÃO

Art. 220. Só pelo voto de 2/3 (dots terços) de seus membros, pode a Câmara Municipal:

D( - modificar a denominação de logradouro púbtaco, exceto qu.ndo hower soticitaÉo escrita

de, no mínimo, 90 (noventa por cento) dos moradores ai residentes, acompanhada de
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Em seus Arts. 2L9, 221, 222 e 223 do Regimento Interno da Câmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votàção das várias especies de

projetos de lei, devendo nesse caso ser obs€rvado ainda o art. 220, a saber:
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manifestação oràl de representante do Bairro onde fica localizado o logradouro, o qual deverá

se inscrever parô fazê-io em reunião ordinária da Câmara, no que contará com a manifesta6o

do Vereador propositor da alteração;

2 - MÉRTTo DÂ PRoPosTA EM DEBATE

O Projeto Lei no 47 de tLllZl2lZS que Dd denominação de Comptexo

AdministraÚvo Municipal de Centm Integrado Municipdl prefeib Jose Braz, c.aÍ€{:e *I
analisado com base nos fundamentos a seguir.

Da competência e iniciativa

O presente projeto versa sobre matéria de competência do Município em face

do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da Constituição da

República.

E, vale acrescentar, não há na Constituição em vigor reserva dessa matéria em

favor de qualquer dos Poderes, donde se conclui que a iniciativa das leis que dela se

ocupem Só pode ser geral Ou concorrente.

Da Leo is lacã o constituc io na I

Como já dito, a matéria veiculada neste Poeto de Lei se adequada

perfeitamente aos princípios de Competência Legislativa assegurados ao Município e

insculpidos no artigo 30, inciso I da Constituição Federal e não conflita com a

Competência Privativa dã União Federal, nos termos do artigo 22 da Constituição

Federal, e tamtÉm não conflita com a Competência Concorrente entre a União

Federal, Estados e Distrito Federal, conforme o artigo 24 da Constituição Federal.
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O projeto pode prosseguir em tramitação, haja vista que elaborado no exercício

da competência legislativa desta casa, consoante o disposto art. 30, incisos I da

Constituição Federal, já que compete aos Municípios legislar sobre assuntos de

interesse local, dispositivo com idêntica redação no artigo 39, inciso I, da Lei Orgânica

14unicipal. Por interesse local entende-se:

"todos 06 assuntos do MunicÍpio, mesmo em que ele não íosse o único interessado, desde que

sêia o principal. E a sua predorninância; tudo que repercute direta e imediatamênte na vida

munkipal é de interesse locaf. (CASIRO loé Nilo de, in Direito Munktpal positivo, 4. ed.,

EditoG Oel Rey, Belo Horizonte, 1999, p. 49).

Corroborando o alegado, os ensinamentos do mestre Hely Lopes Meirelles, in

Direito Municipal Brasileiro, 134 ediÉo, Malhêiros, página 587:

"Vale ressôltar que essa competência do l4unicípio pôra legislar 'sobre assuntos de interesse

local' bem como a de 'suplementar a legíslâção federal e estadúal no que couber'- ou seia,

em assuntos em que predomine o interesse locâl - ampliam significàtavamente a atuação

legislativa da Câmara de Vereadores.

(...)

Leis de aniciativa da C;marô, ou maas prcpriaí|ente, de seus vereôdores são todas as quê ô hi
orgânica municipal não reseNa, expressa e pÍivativamente, à iniciativa do prefeito. As leis

orgânicas municipais devem reprcduzir, dentre as matérias previstas nos art5. 61, §1o e 165 da

CF, ô5 que se insêrem no âmbito da competência municipal. 5ão, pois, de iniciativa exclusiva do

prefeÍto, como Chefe do ExecutÍvo local, os projetos dê lei que disponham sobre a criaçâo,

estruturação e atribuiçõ€5 das secretariôs, órgãos e entes da AdministraÉo públicâ Municipal;

matéria de organizaÉo administrâtiva e planejamento de execução de obras e s€rviços

públicos; criação de cargos, funções ou empregos públicos na Administração direta, autarquia e

fundacional do MunicíiDio; o regime jurídico único e previdenciário dos servidorcs municipais,

fixação e aumento de sua remuneração; plano plurianual, as direklzes orçamentiiriâs, o

orçâmento anual e os critérios slplementares ê especiais. Os dêmais proietos compêtem

conconentemênte ao prefeito e à Gmara, na forma regirnental.,,

óe l{ede@. ri!. c.ntro cÀuPGÍI152-Têt (3a 3a30ê305G cEp 36 ta){15, Munaó - tytê
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Ârt. 60 - Ao Munícípio compete prover tudo quanto digE respeito ao seu pecúliar lnteresse e ao
bêm€star de suê populôção, côbendo-lhe, privatÍvamente, dentre outras, as seguintes

atribuições:

yMII - regulamentar a utilizaçãô de logradou.os públicos e, especialmênte no peímetro
uóano, determinar o itinerário e os pontos de parada dos transporteg coletivos;

E imperioso registrar, que deve ser observado, informações a respeito da

inexistência de nome de logradouro anteriormente denominado, como o caso de

homônimo; sendo de suma imDortância lnvestioacão no sentido de verificar a

existência de nome no referido complexo, que se pretende denominar, já que, desta
forma, estaríamos alterando denominação, com procedimentos distintos, em atenção

ao art. 220 do Regimento Interno.

Além disso, o STF já fixou a competência concoÍrente do poder Executivo e

Legislativo para denominar vias e logradouros:

d eyistência de uma c@bitdção normativa entre os poderes Executivo (decreto)

e o Legisldtivo (lei formd\, para o exercício dd competência destinada a
AenomindÇão de própriot vias e logradouros públicos e suas dlteraçõesi cada
qual no âmbito de suas atibuições. IRE 1.151.232 rel. min. Alexandre de
Mordes, j. 3-10-2019. e DIE de 12-11-20j9, fena 1070.J

Assim sendo, consoante o texto, a mensagem do referido pmjeto, não

vislumbramos qualquer óbice com relação à proposta legislativa, aoós autorizacão
leoislativa, deoois de veriÍicada toda documentacão oêÊinente a oroposta
leoislativa.
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Da Leaislacáo vidente

Ademais a Lei Orgânica do Município assim prevê:
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3. DA CONCLUSÃO FINAL DA COMISSÃO

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do municíDio

de Muriaé.

Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e materjal, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essas

Comissões é de cunho meramente ooinativ
tem caráter técnico opinativo, não vinculando os vereadores à sua
motivacão ou conclusão, inclusive os membros da Comissão que subscreve o
presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE OU NÃO DA apROvAçÃO, eis que

o parecer não vincula as comissões permanentês, nem tÊio pouco reflete o
pensamento dos edis. Do plenário da Cámara Municipal de Muriaé/MG para

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. Muriaé, datd da votaÇão em p/enário.

PêÉ Cêl Pact@ dê MêdaG. s/d Cêntó - CÁrn pcÍaL 1S2 - ra I iOa :e3ee-tosO Cee re-aão or S +,lupa ue
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Considerando todo o exposto, a Comissão de Constituição, Legislação e Justiça,

da Câmara Municipal de Muriaé/MG, ao apreciar o projeto de Lei de protocolo no 47

de 1110212025, nos termos regimentais e legais, e, com base em todas as

argumentações aqui expendidas, reconhece ser este COI{STITUCIOÍ{AL E LEGAL,

devendo o mesmo prosoerar em seu trâmite dentro desta casa Leoislativa.
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RÂNGEL MARTINO Prêsidente

14UNIQUE HELENA DA DA SAUDE) - Relatora

REGINALDO DE embro

TANUS BAHIA - Suplentel

Comissão de Constituição, LegislaÉo e lustiça - Composição aÉ. 83 RI.

I Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento lnterno
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PROJETO LEI NO,, 47/2025

Protocolo no: 29512025 - Data: tUO2t2O25

Objeto de análise pêla Dir€toria Jurídica nos termos da proposta
apresentada: Ementa do pÍojeto, Da denominação de Complexo Administrativo
Municipal de Centro Integrado Municipal prefeito José Brdz.

Autori Prefeito Municipal

Ab initio, impende salientar que a emissão de manifestação poÍ esta Diretoria

lurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente leqítima do parlamento.

Dessa forma, a opinião iurídica exarada não tem força vinculante. podendo

m

de seus reDresentantes eleitos,

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisâr todâs as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoriã Jurídica não vislumbra nenhum vício de ordem

legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da Constitucionalidade e

Legalidade do projeto é feita exclusivamente pela Comissão de Constituição,

Legislação e lustiça.

PBç3 Cêr P{h@ dê Mcdêro. 
'd. 
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De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a opinião

técnica desta Diretoria Jurídica é estritamente iurídica e opinativa não podendo

substituir a manifestacão das Comissões Legislativas esoecializadas. pois a vontade do
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n

as formalidades leoais e reoimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma especmca, já expôs a sua posição a

respeito2.

O Parecer exarado pelas Comissões, Sl.lJ, obedece as normas Regimentais e a

Lei OÍgânica do Município.

Legislativa. Muriaé/MG, data da votação do parecer das Comissões Câmara

Municipdl de Muriaé.

Francisco Carvalho Co

oAB/lvrG

urídico

2 "O prrqe, emitido pr procuÊdot ou advqado de órgão dd administração pública não é dto

administrabw. Nada rnais é do que a opinião emitda Êlo oÊrador do direlO opinião tecnko-juídic4
que odentãftí o ddministrador nd tomada da deisãq na práticd do dto administrativq que se constitui

na êxecução ex ofrcio da lei. Na oprtuniddde do julgameno porquanto envolvido nd esrycie simples
pârecer, ou sej,4 ato opindtivo que Nderia ser, ou náo, considerddo Flo administradoí,, (lyandado de

Segurança n" 24.584-1 - Distrito Federal - Relator: Min. l'4arco Aurélio de t4e o - STF.) Sem grifo no

original

PEãCdPeneôdeMedeiÍos,íe,CáÍo.CÁíPôsÁl152-Ter (32)36396-3o5cCÉp36330{j5-MuÍiaé lrc
E'liárl mmô@maÍamunzê mo oov br- sile onciat wwdmaÉmúdáe m oôv br

Como já destacado no parecer das Comissões, a anállse da oportunidade e a

enouanto o oarecer iuríCico se restrinoe única e exclusivamente a análise técnicã, isto

é. ouanto ao mérito. deixo de me pronunciar. pois caberá aos vereadores. no uso

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e plenário desta Casa
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PARECER DA COMTSSÃO DE REDAçÃO E ASSUI{TOS DMRSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundâmento

nos art. 72, III, assim se manifesta:

I - DA TECNICA LEGISLATIVA

A Técnica Legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação específlcos, que visam à elaboração de um texto que terá repercussão no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinâtários finais.

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas juríCicas.

No vertente caso, não foram veriflcados vícios quanto à técnica legislativa

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o projeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatível com os instrumentos normativos

citados.

Páçâ cêr pach&ode MedeiG, s/ ,cêit@-cahpcrÀ152,rd (32) 3fi4ê3050- cEp 36 saoa15 - MúÉé MG
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utilizada.
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Eventuais vícios de formatação, erros materiais ou pequenos erros ortográficos

devem ser sanados em redação final, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

literal da norma.

Deve ser observado o §5o do art. 170

§5o - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (segunda) discussão, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 2o, alíneas'a','b', 'c'e'd', c/c incs. I, U e III,

sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação final, retornará à

Secretaria da Câmara para o envio ao Poder Executivo.

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao final subscrita veriflcou a

redação do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do município:

Art. 239. A redaÇão final do Pqetq pard ser discutida e votada, independe dos

interstícios constdntes deste Regimento.

IV . PARECER FINAL

PÉça CêL P*n&o de Medêims, s/nr, conft - cÀ u PosÀL 152 Íêr : (32) 3639ê305!- CEP 36 33(}01s Muiâé _ MG
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II - DO ASPECTO REGIMENTAL

III - DA REDAçÃO FINAL DA PROPOSIçÃO

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a

publicação da presente lei, como deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em

todas as votações no que tange ao mérlto, com eventuais ajustes feitos oor esta

Comissão (se necessário) no que tange a erros meramente formais em atenção e

resoeito a técnica leoislativa, dando a matéria a forma adeouada para sua publicação.
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conforme estabelecido no art. 240 do Regimento Interno3. Mu-iaé, datd da votação

em plenário.

WILSON C. DOS REIS SANTOS WILSON REIS) - Presidente

CH TANUS BAHIA - Relator

CLEISSON DE SOUZA (CLEISSINHO) - Membro

ANTÔNIO ADILSON DUARTE - sup|ente4

Comissão de Redação e Assuntos DiversoÉ - Composição aÉ. g3 RL

1 SeÉ admitidâ emenfu à rdação final. com a Íinahdâde exclustia de ordenar a matériâ, corrigir a

linguageht, os eoganos, as contndições ou pard aclardr o s,eu texto,

r Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Interno
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